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Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo

Despacho n.o 20 927/2005 (2.a série). — I — Nos termos do
n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela
Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e do artigo 36.o do Código do
Procedimento Administrativo, subdelego as seguintes competências
que me foram subdelegadas por despacho de 2 de Setembro de 2005,
do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, publicado sob o
n.o 19 848/2005 (2.a série), no Diário da República, 2.a série, n.o 178,
de 15 de Setembro de 2005:

a) Na subdirectora-geral licenciada Ana Paula de Sousa Caliço
Raposo:

«Ex. 1.12 — Autorizar nos termos do § 4.o do artigo 672.o do Regu-
lamento das Alfândegas que os bens já considerados abandonados
a favor do Estado possam ser destruídos sem necessidade de serem
submetidos a 1.a e 2.a praças;

1.17 — Decidir sobre os pedidos de isenção da sobretaxa de impor-
tação, criada pelo Decreto-Lei n.o 271-A/75, de 31 de Maio;

Ex. 1.18 — Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de impor-
tação e de outras imposições cobradas pelas alfândegas, consignadas
em diplomas legais, incluindo a atribuição do estatuto da entidade
beneficiária do regime de franquias aduaneiras a estabelecimentos,
organismos ou entidades, ao abrigo do Regulamento (CEE) n.o 918/83,
do Conselho, de 28 de Março;

Ex. 1.19 — Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de impor-
tação e de outras imposições cobradas pelas alfândegas, consignadas
em convenções, acordos ou outros instrumentos diplomáticos;

1.20 — Decidir sobre isenções ao abrigo dos artigos 1.o a 6.o do
Decreto-Lei n.o 324/89, de 26 de Setembro;

1.21 — Decidir sobre a atribuição da competência do regime TIR
às estâncias aduaneiras, como estâncias de partida, de passagem ou
de destino;

1.22 — Decidir sobre a atribuição de competências às estâncias
aduaneiras onde existam estações de caminho de ferro para desem-
baraço de mercadorias entradas ou saídas em regime TIF.»

b) No subdirector-geral licenciado António Brigas Afonso:

«Ex. 1.12 — Autorizar, nos termos do § 4.o do artigo 672.o do Regu-
lamento das Alfândegas, a inutilização de mercadorias sujeitas a
impostos especiais sobre o consumo, sem necessidade de serem sub-
metidos a 1.a e 2.a praças;

Ex. 1.18 — Decidir sobre a isenção de direitos de importação, pre-
vista no título I do Regulamento (CEE) n.o 918/83, de 28 de Março,
relativamente às viaturas sujeitas a imposto automóvel;

Ex. 1.19 — Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de impor-
tação e de outras imposições cobradas pelas alfândegas, consignadas
em convenções, acordos ou outros instrumentos diplomáticos, rela-
tivamente às viaturas sujeitas a imposto automóvel;

1.24 — Decidir dos pedidos de isenção do imposto automóvel, nos
termos da legislação aplicável;

1.25 — Autorizar a admissão e a importação temporárias de veículos
ligeiros e motociclos, bem como a prorrogação dos respectivos prazos;

1.26 — Decidir dos pedidos de redução ou isenção do imposto sobre
o valor acrescentado na importação de viaturas e outras mercadorias,
ao abrigo da legislação aplicável.»

c) No subdirector-geral licenciado João Martins:

«1.5 — Autorizar ou confirmar a prestação de trabalho extraor-
dinário prevista na alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto;

Ex. 1.9 — Autorizar a concessão das facilidades suplementares de
pagamento, nas condições previstas na regulamentação aduaneira;

Ex. 1.12 — Autorizar, nos termos do § 4.o do artigo 672.o do Regu-
lamento das Alfândegas, que os bens já considerados abandonados
a favor do Estado possam ser distribuídos pelos serviços dependentes
do Estado ou pelas instituições de utilidade pública que deles careçam,
sem necessidade de serem submetidos a 1.a e 2.a praças;

1.29 — Autorizar o pagamento de despesas com agentes e fun-
cionários vítimas de acidentes de serviço ou de doenças profissionais
até ao montante de E 5000, nos termos do Decreto-Lei n.o 503/99,
de 20 de Novembro.»

d) No director de serviços de Regulação Aduaneira:

«Ex. 1.9 — Autorizar a constituição e a prorrogação da garantia
global bem como a dispensa de garantias a prestar pelos operadores
económicos no âmbito do trânsito comunitário e trânsito comum;

Ex. 1.15 — Autorizar a aplicação dos diversos regimes aduaneiros
económicos, de acordo com as instruções administrativas vigentes para
a aplicação dos mesmos regimes.»

e) No director de serviços de Licenciamento:

«Ex. 1.9 — Autorizar a prestação de garantias nas condições pre-
vistas na regulamentação aduaneira.»

f) No director de serviços dos Impostos sobre os Veículos Auto-
móveis e do Valor Acrescentado:

«Ex. 1.24 — Decidir sobre os pedidos de isenção do imposto auto-
móvel, nos termos dos Decretos-Leis n.os 371/85, de 19 de Setembro,
471/88, de 22 de Dezembro, 27/83, de 12 de Fevereiro, 35/93, de
13 de Fevereiro, 40/93, de 18 de Fevereiro, 56/93, de 1 de Março,
264/93, de 30 de Julho, e 292-A/2000, de 15 de Novembro, e das
Leis n.os 36/91, de 27 de Julho, e 151/99, de 14 de Setembro, e demais
legislação aplicável, salvo as decisões que, total ou parcialmente,
neguem, extingam, restrinjam ou de qualquer modo afectem direitos,
imponham ou agravem deveres.»

g) Nos directores das alfândegas:

«Ex. 1.9 — Autorizar a prestação de garantias, nas condições pre-
vistas na regulamentação aduaneira;

Ex. 1.12 — Decidir sobre a inutilização de bens e mercadorias aban-
donados nos seguintes casos: bens cujo prazo de validade esteja ultra-
passado ou em vias de o ser, produtos em risco de deterioração ou
já deteriorados, bens cuja utilização seja restrita a quem os abandonou
e como tal sem valor comercial, bens de valor até E 49,88 cuja venda
em hasta pública se preveja de difícil concretização;

1.27 — Decidir sobre a dispensa de selagem prevista no n.o 4 do
artigo 5.o do Código dos Impostos Especiais de Consumo, bem como
decidir sobre a aplicação da sanção prevista no n.o 5 da mesma
disposição.»

h) Nos directores das alfândegas, sem prejuízo das instruções vigen-
tes respeitantes aos vários regimes aduaneiros ou fiscais e da definição
das estâncias aduaneiras habilitadas a despachar determinado tipo
de mercadorias:

«1.13 — Autorizar a reexportação, a inutilização e o abandono de
mercadorias, mediante as necessárias cautelas fiscais;

1.14 — Decidir sobre a aplicação do regime de bagagem às mer-
cadorias que não acompanharam o próprio passageiro;

Ex. 1.15 — Autorizar a aplicação dos diversos regimes aduaneiros
económicos;

Ex. 1.19 — Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de impor-
tação e de outras imposições cobradas pelas alfândegas, consignadas
em convenções, acordos ou outros instrumentos diplomáticos, com
excepção das isenções previstas na alínea a) do n.o 2 do artigo 13.o
do Código do IVA;

Ex. 1.23 — Decidir sobre os pedidos de alienação antecipada de
veículos importados ou adquiridos pelas pessoas colectivas de utilidade
pública ou instituições particulares de solidariedade social, nos termos
do disposto no artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 27/93, de 12 de Fevereiro;

Ex. 1.24 — Conceder isenção do imposto automóvel, nos termos
dos Decretos-Leis n.os 371/85, de 19 de Setembro, 40/93, de 18 de
Fevereiro, e 292-A/2000, de 15 de Novembro, e das Leis n.os 36/91,
de 27 de Julho, e 151/99, de 14 de Setembro;

1.25 — Autorizar a admissão e a importação temporária de veículos
ligeiros e motociclos, bem como a prorrogação dos respectivos prazos;

1.26 — Decidir os pedidos de redução ou isenção do imposto sobre
o valor acrescentado na importação de veículos e outras mercadorias,
ao abrigo da legislação aplicável.»

II — Nos termos do n.o 1 do artigo 36.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam os directores das alfândegas autorizados a sub-
delegar alguns dos poderes que lhe são conferidos pelo presente des-
pacho, devendo reservar para si as decisões que, total ou parcialmente,
neguem, extingam, restrinjam ou por qualquer modo afectem direitos
ou imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções.

III — Ratifico todos os actos praticados pelos dirigentes abrangidos
pelo presente despacho desde 1 de Setembro de 2005 até à data
da sua publicação, no âmbito das subdelegações ora efectuadas.

19 de Setembro de 2005. — O Director-Geral, Luís da Silva Laço.

Direcção-Geral do Património

A v i s o n .o 8 5 6 6 / 2 0 0 5 ( 2 .a s é r i e ) . — C o n c u r s o
n.o 11/2005. — 1 — Faz-se público que, autorizado por despacho da
subdirectora-geral do Património de 12 de Setembro de 2005, se encon-
tra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte
ao da publicação do presente aviso, concurso interno de acesso geral
com vista ao provimento de um lugar para a categoria de assessor
da carreira técnica superior do grupo de pessoal técnico superior
do quadro de pessoal da Direcção-Geral do Património, aprovado
nos termos do Decreto Regulamentar n.o 44/80, de 30 de Agosto,
e Portarias n.os 8/92, de 9 de Janeiro, e 378/99, de 10 de Abril.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento do lugar mencionado, esgotando-se com o seu preenchimento.
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3 — Nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
a quota a fixar é de 0 %, para efeitos de intercomunicabilidade vertical.

4 — Conteúdo funcional — o conteúdo do lugar a preencher con-
siste em prestar assessoria técnica de elevado grau de qualificação
e responsabilidade nas áreas funcionais que integram as atribuições
da Direcção-Geral do Património, nomeadamente na identificação,
caracterização, inspecção e avaliação do património imobiliário do
Estado, elaboração de pareceres na área da arquitectura, orientando
a concepção e desenvolvimento de medidas de política legislativa e
de gestão patrimonial e participando em trabalhos que exijam conhe-
cimento altamente especializado na área do património construído
classificado e não classificado.

5 — O local de trabalho situa-se na sede da Direcção-Geral do
Património, sita na Avenida de Elias Garcia, 103, em Lisboa ou noutra
dependência desta Direcção-Geral.

6 — Remuneração, condições de trabalho e regalias sociais — o
vencimento é o estabelecido no Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de
Outubro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
e legislação complementar, sendo as condições de trabalho e as regalias
sociais, as genericamente vigentes para os funcionários da Adminis-
tração Pública.

7 — São requisitos gerais e especiais de admissão a este concurso,
cumulativamente:

a) Os referidos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho;

b) Deter, pelo menos, três anos de serviço, na categoria de téc-
nico superior principal, classificados de Muito bom ou
cinco anos classificados de Bom, mediante concurso de provas
públicas;

c) Deter, preferencialmente, a licenciatura em Arquitectura.

8 — Métodos de selecção — no presente concurso são utilizadas
provas públicas que consistem na apreciação e discussão do currículo
profissional do candidato nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, republicado pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação das provas públicas,
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constam de actas de reuniões do júri do concurso,
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas,
conforme a alínea g) do n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

10 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores
e resultará da classificação obtida nas provas públicas, considerando-se
não aprovados os candidatos que obtiverem classificação inferior a
9,5 valores.

11 — Formalização das candidaturas — o requerimento de admis-
são ao concurso e respectiva documentação deverá ser dirigido ao
director-geral do Património, podendo ser entregue pessoalmente ou
remetido através de correio, registado com aviso de recepção, expedido
até ao termo do prazo fixado no n.o 1, para a Direcção-Geral do
Património, Repartição de Pessoal, Avenida de Elias Garcia, 103,
1050-098 Lisboa.

11.1 — O requerimento de admissão ao concurso deverá conter
os seguintes elementos, devidamente actualizados:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, natu-
ralidade, data de nascimento, número, local e data de emissão
do bilhete de identidade, número de identificação fiscal e
estado civil), residência, código postal e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Identificação da categoria detida, serviço a que pertence, natu-

reza do vínculo e antiguidade na categoria, na carreira e fun-
ção pública;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato
reúne os requisitos gerais de provimento em função pública.

11.2 — O requerimento de admissão deverá ainda ser acompanhado
da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae datado, assinado e detalhado, do qual devem
constar, designadamente, as habilitações literárias, as funções
que exercem, bem como as que exerceram, com indicação
dos respectivos períodos de duração e actividades relevantes,
assim como a formação profissional detida, com indicação
das acções de formação finalizadas (cursos, estágios, encontros
e simpósios, especializações e seminários, indicando a res-
pectiva duração e datas de realização);

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
c) Declaração actualizada, emitida pelo serviço ou organismo

de origem, mencionando de maneira inequívoca a natureza
do vínculo, a categoria que detém, o tempo de serviço na
função pública, na carreira e na categoria, bem como a clas-
sificação de serviço através da expressão quantitativa, sem
arredondamento, reportada aos anos relevantes para efeitos
de concurso;

d) Declaração emitida pelo serviço ou organismo onde foram
exercidas as funções, durante os anos relevantes para efeitos
de acesso na carreira e que descreva as tarefas e respon-
sabilidades cometidas ao funcionário, com indicação dos res-
pectivos períodos de duração;

e) Documentos comprovativos das acções de formação profis-
sional complementar e da respectiva duração em horas;

f) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos
considerem relevantes para apreciação do seu mérito.

11.3 — Os funcionários do quadro de pessoal da Direcção-Geral
do Património ficam dispensados da apresentação dos documentos
referidos nas alíneas b) e e) do n.o 11.2 do presente aviso, desde
que os mesmos constem dos respectivos processos individuais, devendo
tal facto ser expressamente mencionado nos seus processos de
candidatura.

12 — A lista dos candidatos admitidos a concurso é afixada, para
consulta, na Direcção-Geral do Património, na Avenida de Elias Gar-
cia, 103, em Lisboa.

13 — A lista de classificação final é enviada por ofício registado
se o número de candidatos admitidos for inferior a 100 ou, se igual
ou superior a esse número, afixada no serviço indicado no n.o 5 e
publicado aviso no Diário da República, 2.a série, informando dessa
afixação.

14 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica,
para além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação
à entidade competente para procedimento disciplinar e penal, con-
forme os casos.

15 — A não apresentação dos documentos solicitados no presente
aviso de abertura determina a exclusão do concurso, nos termos do
n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

16 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a respectiva situação, a apresentação de
documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das suas
declarações.

17 — Legislação aplicável — em cumprimento da alínea h) do
artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação. O concurso
rege-se ainda pelo Decreto Regulamentar n.o 44/80, de 30 de Agosto,
pelas Portarias n.os 8/92, de 9 de Janeiro, e 378/99, de 10 de Abril,
e pelos Decretos-Leis n.os 175/98, de 2 de Julho, 204/98, de 11 de
Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, pelo Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril, e
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 2 de Maio.

18 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Arquitecta Maria do Rosário Serôdio Rosa de
Sousa de Mendonça e Moura, assessora principal.

Vogais efectivos:

Licenciado Victor Manuel Barão Teixeira, assessor.
Engenheiro Francisco José Palma, assessor.

Vogais suplentes:

Licenciada Graça Maria de Sotto Acciaioli Aldeia, assessora
principal.

Mestre Carlos Lipari Garcia Pinto, assessor principal.

19 — A presidente do júri será substituída pelo 1.o vogal efectivo
nas suas faltas e impedimentos.

15 de Setembro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Maria Manuela
Brandão.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO

RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 987/2005 (2.a série). — Tendo em consideração que
o contrato para a prestação de serviços de manutenção de equipa-
mento informático do IFADAP/INGA terminou em 15 de Novembro
de 2004, não tendo o mesmo sido renovado, e que a referida prestação
de serviços se encontra actualmente satisfeita por prorrogação do
prazo contratual, está o IFADAP/INGA a proceder à abertura de
concurso público para a contratação anual desta aquisição de serviços,
que, tendo a possibilidade de renovação, a mesma só poderá veri-
ficar-se se houver portaria de extensão de encargos.


